
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs- N. 112
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 9.440 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
sio conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar o servidor CARLOS GONÇALVES DA SILVA, Re 
gistro n e 3.253, do cargo de Pedreiro, NÍvel "S", lotado na Me_ 
renda Escolar da Secretaria da Educação desta Prefeitura Muni
cipal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., 
a partir de l2 de março de 1.994.

Reglstre-se e cumpra-se.

evereiro de 1994.

OURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefei/ta Municirnal.

CLEB J Õ ^

Che fe

Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria
Legislação da Procuradoria do Municipio e publicada 
Municipal.

de
no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


